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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NOMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

129/98
853/98

27/04/98

PROJETO DE LEI

- DenGmina via p ublica do loteamento,digo,

Bairro Boa Vista e dá outras providências,

Art. 12 - Passa a denominar-se RUA WAII0IR PEREIRA BORGES j a via

púBlica que se inicia na Rua Raimiindo Pullim e termina

na Rua José Parias de Jesus, cortando as ruas Manoel Pereirae • '

. M^irtins e João Pancini, no Bairro Boa Vista, conforme croqui a-

nexo.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 23 cie abril de I998

jxtAre E TAVARES~MTTA
Vereador

BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAU 411 - CEP 29300-1 1 □
'ABX: C02y] 522-0622 - FAX: [027] 521-130B - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



fjm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ̂
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

PROJETO DE LEI
numero PROPRIO
PROTOCOLO GERAL
data protocolo

129/98
853/98

27/04/98

- Denonina vLa p álilica do lotea-iento,di;:o

..alrro Vista e cia outx-as providência:

Art, IL _ Passa a denoir.ir:sr-so RUA LAIilIp PEREIRA BORGES, a via

pública ouG so inicia na Rna Ralxnindo Piaiiv o teiviina
na Rna Jose Earias de jesus, corto.não as rnas .?'.la,noGl Pej

eira© ''

.Martins e João j?anciiii, no Bairro Boa Vista, conforne croqui a-
jiezo,

A T»-}- - Esta Lei entrará em vijor na data de sua publicação.

re-vü/adas ao disposições eri contraiai* 10

Sala das Gessocs, 23 de abril de IQÇO

JlJiUiiilG BAVARUd tíatta

VOTCcíãOT

BARAO do ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3CO-1 1 □
^ABX: [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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- ANO. ,28

da Prelelinra Mnnictpal de Jachoelro dc llap^lrlm - Eslado do Espirilo Sanlo
Cachoelrq de Itapéml^^^^ de Mf\io de 1993

Poder Êxacutiyo Municipal;

JOSÉ TASSO ANDftADE
,  ' . P^^ Mud1c1|)b1

;■ ' " VÍo«-PreIelto,

r-, .

seoretabips

'íiey Santos" Viana " ■■•■í ;'-' ; V- '-
Procurador Gorai do Muclolplo . ^

■.Pro/'/..kííçiqj;.Prqno V';,- - "' 'li
booreiario Cliele, do Geblnpie. dq .

Xlai id
beoret&rlo Municipal de»EduoHçftq,..,t-ír ,q..,;

•C-v.;": -v'V- ,'."r '.'''.-/irv-ií- v-?

' José lido Goulart' • - '
Secretário Municipal'da, Faze'n,d8^ v r} ,Ç^

: José. Carlos-4^ía''dl' ^ ' 'ü-■
Secretário'Municipal de Agrlpulturç ,

.ClaudionoT Ribeiro de Souza '
: Secretário Municipal de . .Admlnlaçrpçáo .

Y)r.: Alberto Magno Cabral:l^drtgaes
■^' Secretário Municipal de Saúde ei A88lB..v;r

• :■■- tCuola Social • >-í iÉliífef;

Carlos Eduardo Pena ^
■ Secretária Municipal "Je Cultura," EspoPr.';

to e Tuplsmo ' ' . ' ZU
'Legnidas-Pompoi da Gosta Matos

■  Seoretário Chete da CoordenadorlB'. de,,-:
.  Planejamento Muntetpal -, .

Jairo Freitas Gigioraio ' Z' [
Secretário Munlcjpal de Vlaoáo; Obras q;
Interior -^ .

.  José Carlos Amaral .. '.ZZ-Z'; • ^
Secretário ■ Mun. de Serviços' IJçbanqs,,;,

", (Interino) - ' -t--.'' '■? ■. "'íM'-

Luiz Gonzaga Gomes da Gosta ; ■;!; ■' ' ■ ■ ■
■  Secretário Extraordinário, pam ProlR,;;,:

toa Especiais - Assuntos , Transportes :

'  ■ Milton Cadê ' . V
;  Secretário "Extraordinário.para Projetos, l'

Denomina via Publica dp Mu-, O Prefeito MunicipaA . de _Ça.
' ■ nicípia- e:4fdáíoutras^prájdênTíXi ;• v ; :V,,chomro:: de,,Uap^mirim, Estado
;■ ,,': -z: " suasatribuições; legais, tendo
j^-^:cO':PresidLtei5da-?SmSl|Mu^-',&^^^^

■ ■ '' :Í ■S;S«^És®S'^;íÍtÍÍl^ Aolgo
:ÍI|ÍIÍÜ®®: stm»;:
#foriné2p?ójetíí^bexdlpl?Íf|^ ' s^Rt, Z ' prestando serviços naSEM^UK,

ÍArUga;"2°"Í^ÊStâ|SííS^vigor na'data de-sua,publicaçÍo, re- , acréscimo no valor do ver^^e^a.,

■  ~Cachoeiio'de iBpemiim. 01 de em caiater permanente, a partir desísafeisMaiagas^^
;■ ;:30 de

abrÜ de 1993.' AlfABlM "AliniNO abrilí?cie'Ã'19^3
'-,Presidente,.

Ui »■

Róssana Garcia ' ; , , | ^
•  ■ Secretário Extraordinário, para Projetos,
: . . Especiais — p/ Assuntos ^de Comunloa-

";r-çáo e,Divulgação,.,-. ;,-í;.j;í ;

Denomina via Pública do Mu-.,
nicípio e, dá outras,: proyidên-.
cias.

•  ' , O-'Presidente.: da Câmara |Mu-
■  nicipal de: Cachoeiro de Itapcr.,

mirim, Estado.,do Espírito .San-.,
to, promulga a seguinte Lei.

-  '- Artigo 1° — F i c a- denominada .
, Rua Walmir Pereira Borges>.a; iy pa ,
1  pública que se inicia na. Ru.a, Raimun-,

dó Fulim ■ e termina na Rodovia Ca-,
choeiro X Atílio "Vivacqua. ,

■  2° — Esta Lei;:entrarã;em ,
vigor na data :de sua'' publicação ' re
vogadas ^ as ■ disposições ..em-HCpntrárip. ,

'r .' " , ■■-■ 't':
Cachoeiro de Itapemirim,' 04 de

maio de 1993. '
Z''R":Z--ZZr - iZ-y-ZZ-'

ANAUIM albino da silveira
Pr,esidonte

;JOSE.:.TASSO:ANDIIAB|!Í,.,
.,í." Prefeito :, Mnnicipnl . . ,

PORTARIA' N° ''100/93^

O Secretário, Municipal de/Ad-
ministração, da Prefeitura ,Mu-
nicipalí dV Çfiçhpçirp': de -Tta-
pemirim,.f.-Estadoi do E®P.'Pí-®

-  . Santo, no uso, de suas atribui
ções^: delega.das,; tendo ç.m vis
ta ó que con-s.t a: np ,Ofi p
038/93 — P.G.M..- resolyp '

.  ,Nos termos ,'r do, - Artigo, .,124., ..da
Lei n 2.886, 'de-. l;0yi l.88 '—' Estatu
to--dos Servidores/ Públicos 'Munici
pais.- 'determinar ' á :-Co.niissão, Permar
nente^de Inquérito - Admini^tratiyo ins-

: ''taurar'"processo-,-:,-administrativo... para
«apurar-: eventuais-.: irregularidndes -.'nas

-■- prestações- -.de"- contas '-do'- Pronto--.pa
gamento da P.G.M, no'exércícioi de
1992,. envolvendo.'a' servidora?-Isabel
Çristina da Silva Santos^Vieira.

Cachoeiro' de,: Itapemirim',;: 05 . de
maio de 1993.

CLAUDIONOR RIBEIRO.pE ÍOUZA
' Secretário Muniéipal dg Adminisffação
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Re*" .íO-s©. Autuô"üe'.

■'fSíi das Sessüe.,.Oo2../.ü..P>.:/i£/.3.,

(Rubrica do Prsãidftnifli"
ESTADO DO ES" .O SANTO -

CÂMARA MUNICIPAL DE C.-CHOEIRO DE ITAPEMIEIM

Denomina via publ ica do Muni

cípio c da oubpas provi c!cn —
c i as.

i go 12- F i ca denomi nada rua "W_A.LM1R Pí-Rt.iRA
BORGES"' a via pública que se inicia

na rua Raimundo Ful im c termina na Rodovia Cachooiro j ^
Atílio Vivócqua, cortando o propriedade do Sr. Joaquim ,C^
Uoário, o entro as residências do Sr. Paulo Roberto P.
Boroes/ Joaquim Cordeiro ^i^lva e a rua Manoel Pereira.

Artioo 2S- Esta lei entra em vigor na data ;de
suo publ icação, revogadas as disposj^

çõe3 ev^ confcraPÍo.
;
i

Caclioeiro de I tapemi r i m/ES, 25 de feverei ro/93.

Aprovado
!.. ..• l J-í

Vi" O..' ••• '.u, l:'kí; !;.5i. qj-Aa da

'Justificativa. P'''®

Casado,filho de familia ti-adicional de dossq Municipioy
que prestou relevantes serviços a nossa comunidade, justo
prestar esta homenagem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEITAPEMIRIM

üomls^^nme^utíeosPúUlIeos.

Expediente: PROJETO-DE-LEI
Iniciativa ; JUAREZ TAVARES MATTA.

Relator ; LUIZ CARLOS FONSECA.

N'

RELATÓRIO. O presente expediente, trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil mencionado, destinado a atribuir nome à via pública . Apreciado em
primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e
medidas regimentais.

PARECER DO RELA TOR Consabidamente,é da competência desta Casa, e
seus integrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei
Orgânica Municipal, mormente no art. 43, Xin. Ademais, seu propósito é o
melhor,vez que registra merecida homenagem. Dai, pois, somos favoráveis à
sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por imanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimental pertinentes.

II V

Sala das Comissqys (ES), tD ̂  ch-

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

de 1998

OS FONSECA ator.

EDISONVALETINFASSARELLA - Membro



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO ÍDE ITAPEMIRIM/ES r

REQUERIMENTOS DE VEREADORES

NUMERO PRDPR10. , : 484 ''

PROTOCOLO SERAL.s 2621/9S

DATA PROTOCOLO..- 07/12/98

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do PSDB,
com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante
V. Ex^ requerer o seguinte:

A retirada e consequentemente arquivamento dos Projetos
de Lei n°. 124, 125 e 129/98 que denominam via pública do mmiicípio.

N. Tennos.

P. Deferimento.

14

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1998.

J?
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alAD

JUAREZ TAVARES MATA

Vereador

4^
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